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MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  017/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 021/2026, EM APENSO, QUE ALTERA ANEXO I, DA LEI Nº 3.550/25, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de abertura de vaga para Professor com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, destinada ao atendimento da demanda existente na Escola Municipal Presidente Médici.

A solicitação decorre da necessidade de abertura de uma nova turma do 1º ano do Ensino Fundamental, em razão do aumento no número de matrículas e da consequente ampliação da demanda por vagas na unidade escolar. Tal medida visa garantir o adequado atendimento aos alunos ingressantes na etapa inicial do Ensino Fundamental, assegurando o cumprimento do direito à educação e o acesso à escola pública de qualidade.

Destaca-se que a organização pedagógica e administrativa da instituição exige a manutenção de quantitativo adequado de profissionais docentes, de modo a respeitar os parâmetros educacionais, o limite de alunos por turma e as diretrizes estabelecidas pela legislação educacional vigente.

A criação da referida turma permitirá não apenas a absorção da demanda existente, mas também contribuirá para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, possibilitando maior acompanhamento pedagógico aos estudantes, especialmente considerando a importância do 1º ano do Ensino Fundamental como etapa fundamental no processo de alfabetização e desenvolvimento das habilidades iniciais de leitura, escrita e raciocínio lógico.

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da abertura de 03 (três) vagas de Professor 30h, a fim de garantir o pleno funcionamento da nova turma do 1º ano na Escola Municipal Presidente Médici, assegurando condições adequadas para o atendimento educacional dos alunos e a continuidade da oferta de ensino com qualidade na rede municipal.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Março de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 
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